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No caso, como já dito, incumbia ao apelante
demonstrar que o banco apelado, de uma forma ou de
outra, extrapolou os limites do exercício regular do di-
reito, no desempenho de suas atividades, visando obter
autorização para a transferência do numerário lançado
na conta corrente do cliente, por equívoco. 

A bem da verdade, o apelante, além de lançar
mão de elevada importância, que, de antemão, sabia
não lhe pertencer e, ao que se infere, ainda resistir à
restituição do saldo remanescente, pretende, agora, se
valer das circunstâncias, para obter lucro indevido,
dizendo-se coagido e vulnerado em seu patrimônio ima-
terial, no episódio, pela conduta imputada aos prepostos
da instituição bancária. Entretanto, não passou do ter-
reno infértil das meras alegações. 

Rogata venia, depois de gastar, em apenas uma
semana, grande parte da vultosa quantia depositada em
sua conta, não pode querer, a essas alturas, ainda se ver
indenizado, por danos morais, sob o pretexto de que fora
coagido a devolver o saldo remanescente, revela-se, a
meu sentir, no mínimo, má-fé. 

Ora, a lei protege o consumidor de boa-fé, o fato
imprevisto, o erro, além de outros fatos que indiquem
que a parte foi enganada e não sabia ao que se estava
expondo. Porém, não socorre os que agem maliciosa-
mente e, muito menos, os imprevidentes, nem tampouco
serve para acobertar pretensões resultantes de abuso. 

Muito a propósito, trago a lume os ensinamentos
de Carlos Maximiliano, quando estuda a moral: 

A órbita do Direito e a da Moral são concêntricas; e o raio
da última é o mais longo; muita coisa fulminada pela ética
é tolerada pelas leis; por outro lado, tudo o que os textos
exigem ou protegem, está de acordo com o senso moral
médio da coletividade. Em resumo; não pode haver Direito
contra a Moral, embora nem todos os ditames desta encon-
trem sanção nos códigos... Se é certo que o Direito não
impõe a Moral, não é menos verdadeiro que se opõe ao
imoral; não estabelece a virtude como um preceito; porém
reprime os atos contrários ao senso ético de um povo em
determinada época; fulmina-os com a nulidade, inflige ou-
tras penas e ainda mais severas. Por esse processo negativo,
indireto, cimenta a solidariedade, prestigia os bons costumes
e concorre para a extinção de hábitos reprováveis. Condena
a má-fé, os expedientes cavilosos para iludir a lei, ou os
homens (Hermenêutica e Aplicação do Direito. Ed. Freitas
Bastos, 7. ed., 1961, p. 204/ 205). 

Nesse contexto, outra não poderia ter sido a r.
decisão monocrática. 

Com tais razões de decidir, nega-se provimento ao
recurso, mantendo-se incólume a r. sentença de primeiro
grau, por seus e por estes fundamentos. 

Custas recursais, pelo apelante, observado o dis-
posto no art. 12 da Lei 1.060/50.

Votaram de acordo com o Relator os Desembarga-
dores JOSÉ ANTÔNIO BRAGA e GENEROSO FILHO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 
. . .

Ação de cobrança - Caderneta de poupança -
Expurgo inflacionário - Correção monetária -
Planos Bresser e Verão - Banco depositário -
Legitimidade passiva - Prescrição vintenária -

Procedência do pedido

Ementa: Ação de cobrança. Caderneta de poupança.
Correção monetária. Plano Bresser. Junho/87. Plano
Verão. Janeiro/89. Legitimidade passiva do banco
depositário. Prescrição vintenária. Diferença devida. 

- Quem deve figurar no pólo passivo de demanda, em
que se pedem diferenças de correção monetária, em
caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e
janeiro de 1989, é a instituição bancária onde se encon-
trava depositado o montante objeto da demanda. 

- Conforme reiteradas decisões do STJ, o prazo para
solicitar a diferença de correção monetária é vintenário. 

- A correção monetária incidente sobre as cadernetas de
poupança rege-se pelas leis vigentes no momento de sua
contratação, não havendo que se falar em modificação
de seus índices, com o advento de legislação posterior. 

Preliminar e prejudicial rejeitadas e apelação não provida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0077..552277779922-11//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  BBaannccoo  BBrraaddeessccoo
SS..AA..  -  AAppeellaaddoo::  EEddssoonn  EEddggaarr  ddee  SSoouuzzaa  LLiimmaa  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  MMAARRCCOOSS  LLIINNCCOOLLNN  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A
PRELIMINAR E A PREJUDICIAL E NEGAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO. 

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2007. -
Marcos Lincoln - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MARCOS LINCOLN - Edson Edgar de Souza
Lima ajuizou ação de cobrança contra Banco Bradesco
S.A., objetivando o recebimento das diferenças de cor-
reções monetárias correspondentes aos expurgos infla-
cionários referentes aos períodos de junho de 1987 e
janeiro de 1989. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedi-
do inicial condenando o ora apelante "a pagar ao
autor os valores pertinentes às diferenças dos índices
de correção monetária dos valores existentes em sua
caderneta de poupança em junho de 1987 e janeiro
de 1989, deduzindo-se os índices já aplicados, no
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importe de R$ 25.258,98, com correção monetária inci-
dente a partir de maio de 2007, f. 11 e 14, e juros de
mora de 1% ao mês incidente a partir da citação" (sic),
bem como ao pagamento de honorários advocatícios fi-
xados em 10% sobre o valor da condenação, acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês e demais encargos pre-
vistos na Tabela da Corregedoria-Geral de Justiça, a
partir da data da sentença. 

Inconformado, o réu interpôs apelação alegando,
preliminarmente, ilegitimidade passiva e prescrição da
pretensão do apelado. No mérito, sustentou que, na
ocasião do aniversário da caderneta de poupança, a
legislação em vigor determinava a atualização monetária
pela OTN, o que, efetivamente, ocorreu. Ressaltou que o
apelado não possui direito adquirido à correção mo-
netária de sua conta poupança. Argumentou que agiu
em estrita observância do princípio da legalidade,
impugnando os cálculos apresentados. Pleiteou pelo
provimento do recurso, acolhendo-se as preliminares,
extinguindo-se o processo, ou, caso ultrapassadas, a
reforma da sentença, julgando-se improcedentes os
pedidos formulados na inicial. 

Regularmente intimado, o apelado apresentou suas
contra-razões. 

Recurso próprio e tempestivo, estando regular-
mente preparado. 

É o breve relatório, passo a decidir. 
Preliminar - ilegitimidade passiva. 
O apelante argüiu sua ilegitimidade passiva, em

razão da transferência dos ativos financeiros ao Banco
Central do Brasil, afirmando que os legitimados para
responder pela presente ação seriam a União e o Banco
Central do Brasil. 

Conforme reiteradamente vem decidindo o colen-
do Superior Tribunal de Justiça, a instituição financeira
que recebe os depósitos das contas de poupança tem
legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda
promovida pelo poupador que objetiva receber a dife-
rença de correção monetária decorrente dos Planos
Bresser e Verão, haja vista a relação jurídico-contratual
estabelecida entre as partes. 

Administrativo. Caderneta de poupança. Correção mo-
netária. Janeiro de 1989. (...) As instituições financeiras pos-
suem legitimidade para responder pela atualização
monetária dos depósitos bancários no mês de janeiro de
1989 (STJ. 2ª Turma. REsp nº 947.448/SP, Rel. Min. Castro
Meira, DJ de 02.10.2007, p. 240). 

Civil. Contrato. Poupança. Plano Bresser (junho de 1987) e
Plano Verão (janeiro de 1989). Banco depositário.
Legitimidade passiva. Prescrição vintenária. Correção.
Deferimento. - Quem deve figurar no pólo passivo de
demanda em que se pedem diferenças de correção mone-
tária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de
1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde
depositado o montante objeto da demanda (STJ. 4ª Turma.
REsp nº 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de
1º.08.2005, p. 471). 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida. 
Prejudicial de mérito - prescrição. 

Da mesma forma, não deve prevalecer a prejudi-
cial de prescrição suscitada pelo apelante, com funda-
mento no art. 206, § 3º, III, do Código Civil de 2002. 

Isso porque a presente ação versa sobre critérios de
remuneração das cadernetas de poupança, e, ante o
entendimento de que os juros remuneratórios e a cor-
reção monetária correspondem ao principal, e não às
prestações acessórias, a regra aplicável à espécie é a
contida no caput do art. 177 do Código Civil de 1916,
vigente à época, ou seja, a da prescrição vintenária. 

Tal questão encontra-se, inclusive, pacificada no
col. Superior Tribunal de Justiça: 

Agravo regimental. Poupança. Prescrição vintenária.
Correção monetária. Critério. IPC de junho de 1987 e
janeiro de 1989. Ausência de argumentos capazes de infir-
mar os fundamentos da decisão agravada. - A cobrança
judicial da correção monetária e dos juros remuneratórios
em caderneta de poupança prescreve em vinte anos... (STJ.
3ª Turma. AgRg no Ag nº 845.881/PR, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ de 24.09.07, p. 291). 

Processual civil. Agravo regimental (...) A prescrição dos
juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança
é vintenária. Precedentes (STJ. 4ª Turma. SAgRg no REsp
905.994/PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, julg. em
27.03.07). 

Por essas razões, rejeito, também, a prejudicial de
prescrição. 

Mérito. 
Quanto ao mérito do recurso, melhor sorte não

resta ao apelante. 
É incontroverso que os índices de correção das

cadernetas de poupança vinham sendo calculados pela
variação mensal do IPC, que, por sua vez, representava
a inflação real do mês. 

Dessa forma, os poupadores foram surpreendidos,
nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, por
índice novo, o que feriu o seu direito de ter o reajuste
pela inflação real, como vinha sendo costumeiramente
feito até então. 

Com efeito, não se pode considerar tenha o banco
apelante agido dentro da legalidade, atuando de acor-
do com a legislação vigente, já que não procedeu à
atualização integral da remuneração das importâncias
que lhe foram confiadas. 

O direito de perceber a correção pela inflação
real, como vinha sendo feito, já estava fazendo parte do
patrimônio do apelado e dele não podia ser retirado. 

Nesse esteio, tendo os Planos Verão e Bresser alte-
rado a forma de cálculo da correção monetária, esta não
poderia atingir os rendimentos dos poupadores que já
mantinham suas contas nas instituições financeiras, me-
diante contratos regulados pela legislação anterior, ante o
disposto no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e
no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

A matéria aqui discutida já se encontra pacificada
pelos nossos tribunais, inclusive no que diz respeito aos
índices aplicados à correção monetária para cada um
dos mencionados planos econômicos. 

O correto índice a ser aplicado no mês de junho de
1987, para as cadernetas com vencimento anterior a
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15.06.1987, conforme a Resolução nº 1.336/87 do
Bacen, é o de 26,06%, e não o fixado na Resolução nº
1.338/87, como alegado pelo apelante. 

Já com relação ao mês de janeiro de 1989, é
aplicável o índice de 42,72%, não podendo fazer incidir
o disposto no art. 17, I, da Medida Provisória nº 32, pos-
teriormente convertida na Lei nº 7.730/89, pois tal dis-
positivo legal somente foi editado no dia 16.01.1989. 

Vejamos o entendimento de nossos Tribunais: 

Agravo regimental. Poupança. Prescrição vintenária.
Correção monetária. Critério. IPC de junho de 1987 e
janeiro de 1989. Ausência de argumentos capazes de infir-
mar os fundamentos da decisão agravada. (...) As caderne-
tas de poupança devem ser corrigidas monetariamente em
junho de 1987 pelo IPC (26,06%). O índice de atualização
monetária das contas poupança no mês de janeiro de 1989
deve incluir a variação integral do IPC (42,72%)... (STJ. 3ª
Turma. AgRg no Ag nº 845.881/PR, Rel. Min. Humberto
Gomes de Barros, DJ de 24.09.07, p. 291). 

Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Plano Bresser.
Junho/87. Plano Verão. Janeiro/89. Instituição financeira
depositária. Legitimidade passiva ad causam. Prescriçao vin-
tenária. Correção monetária. Índice atrelado à inflação.
Enriquecimento ilícito. Repugnância. (...) O Superior Tribunal
de Justiça consolidou o entendimento de que o índice de cor-
reção monetária que retrata a real inflação do mês de junho
de 1987 é 26,06% e de janeiro de 1989 é 42,72% (TJMG.
14ª Câmara Cível. Apelação nº 1.0518.06. 097479-8/001.
Rel. Des. Renato Jacob, publ. em 15.06.07). 

Sendo assim, tendo em vista a manutenção da
caderneta de poupança pelo apelado junto ao banco
apelante durante o período de junho de 1987 (Plano
Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão), devida a dife-
rença de correção monetária nos moldes pleiteados. 

Por derradeiro, quanto à insurgência manifestada
somente na apelação, data venia, a meu ver, constitui
inovação recursal, nos termos do art. 515, § 1º, do CPC,
uma vez que o apelante por ocasião da contestação não
impugnou expressamente o valor da diferença postulada
na inicial, de modo que não pode tal matéria ser
conhecida nesta instância revisora, sob pena de ser
suprimido grau de jurisdição. 

Portanto, há que ser mantida a r. sentença proferida. 
Mediante tais considerações, rejeito a preliminar e a

prejudicial de prescrição e nego provimento ao recurso,
para manter a sentença de primeiro grau, que condenou o
apelante a pagar ao apelado a quantia de R$ 25.258,98,
correspondente às diferenças dos índices de correção mo-
netária dos valores existentes na caderneta de poupança
nos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Custas, pelo apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os Desembar-
gadores ROBERTO BORGES DE OLIVEIRA e ALBERTO
ALUÍZIO PACHECO DE ANDRADE. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E A PREJUDI-
CIAL E NEGARAM PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

. . .

Execução provisória - Astreinte - Fixação em
antecipação de tutela - Inadmissibilidade

Ementa: Apelação cível. Ação de execução. Indeferi-
mento da inicial. Execução. Astreinte fixada em anteci-
pação de tutela. Inexigibilidade.

- Não pode ser admitida a execução provisória da multa
fixada em sede de antecipação de tutela, cuja exigibili-
dade tem como pressuposto o trânsito em julgado da
sentença nos autos principais.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00002244..0077..554444771199-33//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  BBeelloo  HHoorriizzoonnttee  -  AAppeellaannttee::  AAppaarreecciiddaa  MMeennddeess
VViieeiirraa  -  AAppeellaaddaa::  SSuull  AAmméérriiccaa  SSeegguurrooss  ddee  VViiddaa  ee  PPrreevvii-
ddêênncciiaa  SS..AA..  -  RReellaattoorraa::  DDEESS..ªª  SSEELLMMAA  MMAARRQQUUEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PRO-
VIMENTO.

Belo Horizonte, 5 de dezembro de 2007. Selma
Marques - Relatora.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Produziu sustentação oral, pelo apelado, o Dr.
Marcelo Augusto Ferreira Brandão.

DES. DUARTE DE PAULA (Presidente) - Observo que
os autos não têm procuração do advogado; contudo,
com os esclarecimentos prestados pelo ilustre causídico
e o subseqüente requerimento de juntada da mesma,
concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para que proto-
colize o instrumento de procuração, concessão esta que
é dada sob a fé do seu grau.

Dou a palavra ao Dr. Marcelo Augusto Ferreira
Brandão, que falará pelo apelado.

DES.ª SELMA MARQUES - Senhor Presidente,
agradeço a colaboração do Dr. Marcelo, como sempre
valiosa e com relação ao processo em si, sem de forma
alguma interferir ou adiantar o meu entendimento sobre
o pedido e a causa de pedir da ação principal, limitan-
do-me também à análise do caso específico e, por outro
lado, registrando que, também conscientemente, não
estou a julgar em contradição com qualquer outra cono-
tação em processos outros, uma vez que esta matéria,
conforme sustentado na tribuna, é controvertida, sem me
distanciar do Regimento Interno, e porque a questão é
nova, farei um pequeno resumo do meu voto.

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença
de f. 26, que indeferiu a inicial da ação de execução que
Aparecida Mendes Vieira move contra Sul América
Seguros de Vida e Previdência S.A., ao fundamento de que


